
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 027 da Sessão Ordinária nº 027,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 28 de abril de 2015.

Às nove horas do dia vinte e oito de abril de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e SÉRGIO LEÃO; ausência justificada dos Conselheiros 

JOSÉ CARLOS ARAÚJO e DANIEL LAVAREDA; presença da Procuradora do Ministério Público de 

Contas junto ao TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS, reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do 

Regimento Interno desta Corte. Convocado o Auditor Alexandre Cunha para composição de quorum, 

nos termos do Artigo 72, III, “c” do RI/TCM/Pa.  Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, 

momento  em que  assim  se  manifestou:  “havendo  quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  
Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  
equilíbrio e sabedoria”. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 025/2015.  Convocado o 

Auditor Auditor Sérgio Dantas para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 

72 do RI/TCM. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram 

anunciados  os  processos. Processo nº  220022012-00;    Câmara Municipal  de  Capanema  ;   
Prestação  de  Contas  -  20  1  2  ;  Responsável:    Oscar  Tatsuya  Ishii  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;   

Ministério Público: Procuradora   Geral – Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheiro   Antonio José   

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas (Acórdão nº 26.654).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº    1284002011-00  ;    Fundo  Municipal    d  e   
Educação   e   F  UNDEB     d  e Ulianópolis  ;   Prestação de Contas - 20  1  1  ; Responsável:   Neusa de Jesus   

Pinheiro  ; Instrução:    5  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora    Geral – Elisabeth Salame da   

Silva  ;  Relator:  Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   
Retirado  de  pauta. Processo  nº    914072013-00  ;    Fundo  Municipal    d  e  Educação    de   
Curionópolis  ;    Prestação de Contas – 20  1  3  –  Contas  Anuais  de Gestão  ;  Responsável:    Gerlaine   

Pereira de Lima Santos  ; Instrução:    4  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora    Maria Regina   

Cunha  ;  Relator:  Conselheiro    Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  41  ,  de   
0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com ressalvas,  e aplicação de 

multa (Acórdão nº 26.655).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da 

votação,  da  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº  624112009  -00  ;    Fundo  Municipal    d  os   
Direitos   d  a Criança   e d  o Adolescente   de   Redenção do Pará  ;    Prestação de Contas – 20  1  3 –   
Contas Anuais de Gestão  ; Responsável:   Izabel Cristina Quiste Andrade  ; Instrução:   6  ª Controladoria;   

Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;    Auditor   convocado  para   

apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Dantas (Conselheiro Aloísio Chaves)  ;   Publicado no DOE nº   
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32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação 

de multas. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, 

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multas (Acórdão 

nº  26.656).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  da 

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 813982007  -00  ;   Fundo Municipal   d  e Saúde   d  e Senador   
José Porfírio  ;    Prestação de Contas – 20  07   – Contas Anuais de Gestão  ; Responsável:    Edna Maria   

Barradas    d  a Silva (  de   01    a   31.08.2007)    e   Adilson Oliveira    d  os Anjos (  de   01.09    a   31.12.2007)  ;   

Instrução:    6  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;   

Auditor   convocado  para  apresentar  proposta  de  Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Aloísio   

Chaves)  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das 

contas de Edna Maria Barradas da Silva e pela regularidade das contas, com ressalvas, de Adilson 

Oliveira dos Anjos. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou sua proposta de 
Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela regularidade  das  contas  de  ambos  Ordenadores,  com ressalvas,  e 

aplicação de multas (Acórdão nº 26.657). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por 

ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº 1290032008  -00  ;    Origem Fundo   
Municipal    d  e  Educação    e   FUNDEB    de   Vitória  do  Xingu  ;    Prestação  de  Contas  –  20  08  ;   
Responsável:    Marines  Cunha  Mendonça  Simas  ;  Instrução:    6  ª  Controladoria;  Ministério  Público:   

Procuradora    Geral  – Elisabeth Salame da Silva  ;    Auditor   convocado para apresentar  proposta de   

Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro  Aloísio  Chaves)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  41  ,  de   
0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimentos,  multas  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Auditor apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das 

contas,  com recolhimentos, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. 

Por maioria: aplicação de multas ao FUMREAP  (Acórdão nº  26.658).  Presidência do Conselheiro 

Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas  ao  FUMREAP. 

Processo nº 1294012008  -00  ;   Fundo Municipal   d  e Assistência Social   d  e Vitória   d  o Xingu  ;   
Prestação de Contas – 20  08  ; Responsável:    Francisca da Costa Melo  ; Instrução:    6  ª Controladoria;   

Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;    Auditor   convocado  para   

apresentar proposta de Decisão:   Sérgio Dantas (Conselheiro Aloísio Chaves)  ;   Publicado no DOE nº   
32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada 

em discussão. O Auditor  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro 

Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade 

das contas,  com ressalva.  Por maioria: aplicação de multas ao FUMREAP  (Acórdão nº  26.659). 
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Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das 

multas ao FUMREAP. Processo nº 140192010  -00  ;   Coordenadoria   d  e Comunicação Social –   
COMUS – PMB - Belém  ;    Prestação de Contas – 20  10  ;  Responsável:    Silvia  Maria Silva Bogéa   

(01.01   a   30.11)   e   Hélio Rui Oliveira Dória (01.12   a   31.12.10)  ; Instrução:   4  ª Controladoria; Ministério   

Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;    Relator:  Conselheiro  Antonio  José   

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº 
1400012008-00 (201310311-00)  ;   Prefeitura Municipal de Placas  ;   Recurso Ordinário   c  ontra   
a     d  ecisão    d  a Resolução    nº   10.843,    d  e 21.03. 2013 (Prestação    d  e Contas    d  e 2008)  ; Responsável:   

Santo  Pereira  de  Oliveira  ;  Instrução:    5  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –   

Elisabeth Salame da Silva  ;    Relator: Conselheiro    Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  ,   
de   0  6.0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   201321354-  00  ;   Serviço Autônomo   d  e Água   
e   Esgoto   d  o Município   d  e Igarapé-Açu  ;    Recurso     d  e Revisão   d  a   d  ecisão   o  bjeto   d  o Acórdão   n  º   

23.074/12,    d  e  04.12.12  (Prestação    d  e  Contas    d  e  2004)  ;  Responsável:    Paulo  Sergio  da  Costa   

Carrera  ; Instrução:    4  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora    Maria Inez Gueiros  ;    Relator:   

Conselheiro   Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a redução do recolhimento referente a 

conta “Agente Ordenador”.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo 

conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a redução do recolhimento referente a conta 

“Agente Ordenador” (Acórdão nº 26.660). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 
201116903-00  ;    I  PMA     d  e Abaetetuba  ;    Aposentadoria voluntária    p  or    t  empo    d  e contribuição    e   

idade  ;    Interessado  :    Ivo Gomes Reis  ; Ministério Público: Procuradora    Maria   Regina Cunha  ;    Relator:   

Conselheiro   Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato 

(Acórdão nº  26.661).  Presidência do Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº 201212881  -00  ;   
I  PMA     d  e Abaetetuba  ;   Aposentadoria voluntária   p  or tempo   d  e contribuição   e   idade  ;   Interessada  :   

Maria  do  Carlos  Santos  Silva  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Inez  Gueiros  ;    Relator:   

Conselheiro   Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato 

(Acórdão nº  26.662).  Presidência do Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº 201212885  -00  ;   
I  PMA     d  e Abaetetuba  ;   Aposentadoria voluntária   p  or tempo   d  e contribuição   e   idade  ;   Interessada  :   

Maria  de  Jesus  da  Silva  Gomes  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Inez  Gueiros  ;    Relator:   

Conselheiro   Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 
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Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato 

(Acórdão nº  26.663).  Presidência do Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº 201214742  -00  ;   
I  PMA     d  e Abaetetuba  ;   Aposentadoria voluntária   p  or tempo   d  e contribuição   e   idade  ;   Interessado  :   

João Ferreira da Costa  ;  Ministério Público:  Procuradora    Maria    Inez Gueiros  ;    Relator:  Conselheiro   

Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.664).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201214744  -00  ;    I  PMA     d  e   
Abaetetuba  ;   Aposentadoria voluntária   p  or tempo   d  e contribuição   e   idade  ;   Interessada  :   Maria José   

Silva Bentes  ; Ministério Público: Procuradora   Maria   Inez Gueiros  ;   Relator: Conselheiro   Sérgio Leão  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  41  , de    0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.665). 

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201307304  -00  ;    I  PSM     d  e  Soure  ;   
Aposentadoria    por  Invalidez  ;    Interessada  :    Marcia  Roberta  Pimentel  Amador  ;  Ministério  Público:   

Procuradora    Geral – Elisabeth Salame da Silva  ;    Relator: Conselheiro    Sérgio Leão  ;   Publicado no   
DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.666).  Presidência  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201318796  -00  ;    Fundo    d  e  Previdência  Social    d  o   
Município    d  e São Sebastião    d  a Boa Vista  ;    Aposentadoria    por  Invalidez  ;    Interessad  o  :    Elber   

Monteiro  de Santana  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Regina  Cunha  ;    Relator:  Conselheiro   

Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.667).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201318332  -00  ;    Instituto    d  e   
Previdência   d  o Município   d  e Castanhal - IPMC  ;   Pensão – Portaria nº 110/2013 de 29.10.2013  ;   
Interessad  o  :    Roberto Silva de Sousa  ; Ministério Público: Procuradora    Maria Inez Gueiros  ;    Relator:   

Conselheiro   Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Retirado de pauta. 

Processo nº    201215391  -00  ;    Fundação Municipal    d  e  Assistência    a  o  Estudante-  F  MAE  ;   
Nomeação -  Portarias    n  º'  s    148,  139,  117,  102,  210,  112,  119,  123,  182,  168    e   170/2013,    d  e   

A  dmissão    d  e    S  ervidores    e  m    C  oncurso    P  úblico  ;    Interessad  o  :    Max Jorge Ferreira Barbosa    e     o  utros  ;   

Ministério Público: Procuradora   Maria   Regina Cunha  ;   Auditor   convocado para apresentar proposta de   

Decisão:   Sérgio  Dantas  (Conselheiro    Sérgio  Leão  )  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  41  ,  de   
0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. O Auditor 

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138
139
140
141
142
143
144
145
146
147
148
149
150
151
152
153
154
155
156
157
158
159
160



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 027 da Sessão Ordinária nº 027,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 28 de abril de 2015.

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou 

a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.668). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201303731  -00  ;    Prefeitura Municipal   
d  e  Peixe-Boi  ;    Contratos    t  emporários    c  elebrados    c  om  Janelson  Figueiredo  Barros    e  o  utros  ;   

Interessad  o  :    Antônio Mozart Cavalcante Filho  ; Ministério Público: Procuradora    Maria    Inez Gueiros  ;   

Relator: Daniel  Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   Retirado de pauta. 

Processo  nº    201313111  -00  ;    Prefeitura  Municipal  De  Peixe-Boi  ;    C  ontratos    t  emporários   
c  elebrados   c  om Adson   d  os Santos Monteiro   e o  utros  ;   Interessad  o  :   Antônio Mozart Cavalcante Filho  ;   

Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;    Relator:  Daniel  Lavareda  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   201313115  -  
00  ;    Prefeitura  Municipal  De  Peixe-Boi  ;    Contratos    t  emporários    c  elebrados    c  om  Raimundo   

Nonato Cavalcante    d  e Oliveira    e o  utros  ;    Interessad  o  :    Antônio Mozart Cavalcante Filho  ; Ministério   

Público: Procuradora    Geral – Elisabeth Salame da Silva  ;    Relator: Daniel Lavareda  ;   Publicado no   
DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   201319722  -00  ;   Prefeitura   
Municipal De Peixe-Boi  ;    Contrato    t  emporário    c  elebrado    c  om Edna Cristina Conceição    d  a Silva  ;   

Interessad  o  :    Antônio  Mozart  Cavalcante  Filho  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth   

Salame  da  Silva  ;    Relator:  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE nº  32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   
Retirado de pauta. Processo nº   201319921  -00  ;   Prefeitura Municipal De Peixe-Boi  ;   Contrato   
T  emporário   c  elebrado   c  om Edna Cristina Conceição   d  a Silva  ;   Interessad  o  :   Antônio Mozart Cavalcante   

Filho  ; Ministério Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ;    Relator: Daniel Lavareda  ;   Publicado no   
DOE nº 32.8  41  , de   0  6.0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   201319922  -00  ;   Prefeitura   
Municipal  De Peixe-Boi  ;    Contratos    t  emporários    c  elebrados    c  om Adilene    d  o  Carmo Campos    e   

o  utros  ;   Interessad  o  :   Antônio Mozart Cavalcante Filho  ; Ministério Público: Procuradora   Maria   Regina   

Cunha  ;    Relator: Daniel Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  , de    0  6.0  3  .2015.   Retirado de 

pauta. Processo  nº    201401164  -00  ;    Prefeitura  Municipal  De  Peixe-Boi  ;    Contratos   
t  emporários    c  elebrados    c  om  Álvaro  Morais    d  e  Souza    e  o  utros  ;    Interessad  o  :    Antônio  Mozart   

Cavalcante Filho  ; Ministério Público: Procuradora   Geral – Elisabeth Salame da Silva  ;   Relator: Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   Retirado  de  pauta. Processo nº 
201311035  -00  ;    Secretaria  Municipal    d  e  Saúde  -  SESMA/  PMB  /  Belém  ;    Contratos   
T  emporários  ;    Interessad  a  :    Camila  Fernanda  Antunes  Castanho  Cavaleiro  de  Macêdo  ;  Ministério   

Público:  Procuradora    Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva  ;    Relator:    Antonio  José  Guimarães  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  41  , de    0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo   registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.669). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201408093  -00  ;    Secretaria Municipal   
d  e Saúde - SESMA/ PMB / Belém  ;   Contratos   T  emporários  ;   Interessad  a  :   Suely do Socorro Sousa   

Silva  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Regina  Cunha  ;    Relator:    Antonio  José  Guimarães  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  41  , de    0  6.0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi 
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colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.670). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº    201410922  -00  ;    Secretaria Municipal   
d  e  Saúde  -  SESMA/ PMB  /  Belém  ;    Contratos    T  emporários  ;    Interessad  a  :    Márcia  Valéria    d  e   

Nazareth Athias Salame   e   Luciane Farias Sena  ; Ministério Público: Procuradora   Maria Regina Cunha  ;   

Relator:    Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  41  ,  de    0  6.0  3  .2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo  registro do 

Ato (Acórdão  nº  26.671).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  MATÉRIA 
ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Cezar Colares. O Conselheiro Sérgio Leão pediu a 

palavra para apresentar o trabalho realizado pela Área Técnica de seu Gabinete sobre o Regime 

Próprio de Previdência dos Municípios que será encaminhado para os Gabinetes dos Conselheiros e 

para o Ministério Público de Contas junto ao TCM. Em seguida, a Conselheira Mara Lúcia pediu a 

palavra para comunicar que realizou um levantamento e contabilizou por volta de 6 (seis) Atos 

Normativos, já anteriormente distribuídos para os Conselheiros, que precisam ser deliberados pelo 

Plenário em razão da importância e urgência das matérias. O Conselheiro Cezar Colares solicitou que 

fosse encaminhado esse levantamento ao Gabinete da Presidência para a adoção das providências 

necessárias. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e vinte minutos da 

qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e oito de abril de 

dois mil e quinze.

Visto:

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando 
            Secretária Geral, em exercício

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão
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